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LEI COMPLEMENTAR  N. 965, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executi-
vo do Estado de Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei Complementar:

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. A Administração Pública do Estado de Rondônia, no que com-
preende a Direção Superior da Administração Pública Estadual, é exercida 
pelo Governador do Estado auxiliado pelo Vice-Governador, quando por ele 
convocado para missões especiais e pelos Secretários de Estado. 

Art. 2º. O Governador e os Secretários de Estado exercem as suas 
atribuições constitucionais por meio dos Órgãos e das Entidades que com-
põem a Administração Pública Estadual. 

Art. 3º. Todo dirigente de Órgão ou Entidade da Administração Pública 
Estadual, qualquer que seja a natureza, categoria ou nível hierárquico do seu 
cargo, obriga-se ao cumprimento dos deveres de probidade e de e ciência. 

Art. 4º. A Administração Pública Estadual, orientada pelos princípios 
constitucionais da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade, ra-
zoabilidade e da e  ciência atuará de forma interinstitucional e intersetorial no 
desenvolvimento de suas políticas públicas, programas e ações governamen-
tais com vistas à inovação das estruturas administrativas e de gestão para 
estabelecer políticas que visem à melhoria dos indicadores socioeconômicos 
e ambientais, à redução das desigualdades regionais e ao desenvolvimento 
socioeconômico do Estado, conjugado com a e ciência e qualidade nos gas-
tos públicos e a manutenção do equilíbrio, da responsabilidade  scal e da 
otimização dos recursos públicos.

Parágrafo único. No âmbito da Administração Direta, os atos de gestão 
relativos à implementação das políticas públicas setoriais são de competên-
cia das respectivas Secretarias de Estado, observados os parâmetros e as 
diretrizes governamentais e os critérios técnico institucionais de cada política. 

Art. 5º. Para a consecução dos objetivos de que trata o artigo 4º desta 
Lei Complementar, a Administração Pública Estadual, sem prejuízo da obser-
vância das diretrizes de equilíbrio  scal e da gestão orientada para resultados, 
adotará o modelo sistêmico e transversal de desenvolvimento, regido pelas 
diretrizes de colaboração institucional e de intersetorialidade no âmbito gover-
namental e extragovernamental; de transparência administrativa e participa-
ção social; de qualidade do gasto, e  ciência e compartilhamento na gestão; 
e de melhoria dos indicadores institucionais, administrativos, ambientais, eco-
nômicos, sociais e humanos, com ênfase nas prioridades estratégicas para o 
Estado de Rondônia, regionais ou setoriais, observados o Plano de Desen-
volvimento Estadual Sustentável - PDES, o Plano Estratégico - Rondônia de 
Oportunidades, o Plano Plurianual   PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO e a Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art. 6º. Para  ns do disposto no artigo 4º desta Lei Complementar, em 
especial de coordenação e integração da ação governamental da Adminis-
tração Pública Estadual no ciclo das políticas públicas a cargo do Estado, o 
Executivo Estadual poderá dispor mediante Decreto sobre a integração dos 
Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual em Sistemas Ope-
racionais, agrupados em áreas temáticas básicas de políticas públicas, de 
acordo com sua função administrativa e de governança.

Art. 7º. Para  ns do disposto no artigo 6º desta Lei Complementar, os 
Sistemas Operacionais na Administração Pública Estadual de Rondônia estão 
assim estabelecidos:

I - Sistema Operacional de Governadoria e Articulação Política;

II - Sistema Operacional de Desenvolvimento Social e Proteção;

III - Sistema Operacional de Defesa e Segurança;

IV - Sistema Operacional de Educação e Desenvolvimento Humano;

V - Sistema Operacional de Atenção em Saúde;

VI - Sistema Operacional de Desenvolvimento Rural;

VII - Sistema Operacional de Meio Ambiente;

VIII - Sistema Operacional de Desenvolvimento Econômico, Infraestru-
tura, Ciência e Tecnologia;

IX - Sistema Operacional de Finanças;

X - Sistema Operacional de Planejamento, Gestão e Orçamento; e

XI - Sistema Operacional de Controle Interno e Serviços Jurídicos.

§ 1º. Para  ns do disposto neste artigo, compõem o Sistema Operacional 
as Secretarias de Estado denominadas Órgãos Centrais do Sistema, 
Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista 
e Superintendências autônomas, e poderão ser criados ou implementados 
Sistemas, individual ou conjuntamente, de acordo com critérios ou prioridades 
governamentais.

§ 2º. Os Sistemas Operacionais observarão os vínculos de supervisão 
e correlação ou complementaridade das políticas e ações governamentais a 
seu cargo, e ainda, a motivação da integração à estratégia governamental. 

§ 3º. As Secretarias de Estado, Autarquias, Fundações, Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista e Superintendências autônomas, 
observada a conveniência administrativa, poderão compartilhar a execução 
das atividades de apoio e suporte administrativo, preferencialmente no âmbito 
do mesmo Sistema Operacional, nos termos do regulamento.

§ 4º. Para atender ao Sistema Operacional de Controle Interno da Ad-
ministração Pública Estadual, referido no artigo 51 da Constituição do Estado, 
os Sistemas Operacionais previstos neste artigo atuarão de forma articulada, 
sob coordenação da Controladoria-Geral do Estado, conforme dispõe o artigo 
9º, inciso I da Lei Complementar nº 758, de 2 de janeiro de 2014.

 
§ 5º. Os Órgãos integrantes de um Sistema Operacional, qualquer que 

seja a sua subordinação,  cam submetidos à orientação normativa, ao contro-
le técnico e à  scalização especí  ca do Órgão Central, sob pena da aplicação 
de sanções administrativas. 

Art. 8º. O dirigente do Órgão Central do Sistema Operacional é respon-
sável pelo  el cumprimento das leis e regulamentos pertinentes, bem como 
pelo desempenho e  ciente e coordenado do Sistema. 

Art. 9º. As Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Agências Pú-
blicas, Sociedades de Economia Mista do Estado e Superintendências Au-
tônomas  cam obrigadas a fornecer as informações gerenciais necessárias, 
sempre que houver solicitação do Órgão Central do Sistema Operacional. 

Art. 10. Decreto do Governador do Estado poderá dispor sobre a es-
truturação, organização, implantação e operacionalização dos Sistemas Ope-
racionais de que trata este Título.

Art. 11. São fundamentos político-institucionais e técnico-estruturais 
da gestão orientada para resultados: 

I - universalização de oportunidades e e ciência para acessibilidade 
a direitos;

II - responsabilidade compartilhada de Estado, Sociedade e Mercado;

III - alinhamento estratégico de planejamento, gestão e controle;

IV - intersetorialidade e transversalidade de ações governamentais e 
intervenções; 

V - potencialização e adequação processual de processos; 

VI - excelência funcional e gerencial;

VII - ênfase na desconcentração e descentralização;
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VIII -  exibilização estrutural; 

IX - melhoria na qualidade do gasto; e

X - ênfase nos processos informacionais e de interlocução. 

Art. 12. A gestão orientada para resultados pautar-se-á pelas seguintes 

diretrizes: 

I - alocação de recursos  nanceiros, observados os critérios de prioridade 

de  nidos na estratégia de longo prazo estabelecida no Plano de Desenvol-

vimento Estadual Sustentável - PDES e no Plano Estratégico - Rondônia de 

Oportunidades; 

II - gestão de recursos humanos orientada pela lógica de forma-

ção, capacitação, quali  cação e avaliação permanentes; 

III - gestão de recursos técnicos orientada para integração das 

ações e potencialização de resultados, racionalização de tempo de 

resolução e ampliação da abrangência e qualidade de atendimento 

da rede de serviços públicos do Estado; 

IV - articulação das técnicas organizacionais pela lógica da  e-

xibilização; e

V - gestão dos resultados com base em indicadores socioeco-

nômicos e ambientais qualitativos e quantitativos, com ênfase nos 

impactos sociais das ações. 

Art. 13. Para  ns do disposto nesta Lei Complementar considera-se: 

I - Área de Resultado: aquela caracterizada por um agrupamento sinérgi-

co de projetos e processos estratégicos materializados no Plano Estratégico 

Rondônia de Oportunidades que visem às transformações socioeconômicas 

qualitativas e quantitativas previstas no PDES;

II - Programa: um grupo de projetos e processos relacionados, gerenciados 
de modo coordenado para a obtenção de benefícios estratégicos e controle 
que não estariam disponíveis se eles fossem gerenciados individualmente;

III - Projeto Estratégico: empreendimento único de investimento com iní-
cio e  m e que gera entregas exclusivas como um produto, um serviço ou 
resultados e contém o detalhamento das ações gerenciais prioritárias para o 
atingimento dos resultados previstos para as Áreas de Resultado;

IV - Processo Estratégico: forma pela qual um conjunto de atividades 
coordenadas cria, trabalha ou transforma insumos com a  nalidade de produ-
zir bens ou serviços públicos que tenham qualidade assegurada para serem 
adquiridos pela sociedade, assim como os Projetos Estratégicos os quais con-
têm o detalhamento das ações gerenciais prioritárias para o atingimento dos 
resultados previstos para as Áreas de Resultado; e

V - Ação: conjunto de atividades ou tarefas que levam a um resultado 
observável ou a um evento que pode ser dado como realizado e pode ser um 
desdobramento dos projetos e processos estratégicos.

CAPÍTULO I

DA GOVERNANÇA ESTADUAL

Art. 14. As ações de coordenação de planejamento e gestão do Governo 

do Estado serão exercidas pela Câmara de Coordenação e Governança Es-

tadual - CCGE, subsidiada por seus Comitês Táticos, sendo, o Comitê de Go-

vernança Corporativa - CGC, a Junta de Programação Orçamentária e Finan-

ceira - JPOF, a Mesa de Negociação Permanente - MENP, o Comitê Integrado 

de Comunicação - CIC, o Comitê Estadual de Tecnologia da Informação e Co-

municação - COETIC, a Agenda Integrada de Resultados - AGIR e o Conselho 

de Governo, previstos nos termos desta Lei Complementar como instâncias 

consultivas e deliberativas das políticas públicas  nalísticas, de planejamento, 

orçamento, gestão e  nanças, de forma integrada, com o objetivo de garantir 

a intersetorialidade, a transversalidade, a integração e a efetividade das ações 

governamentais. 

Art. 15. Integram ainda a Governança Estadual, o Colegiado Superior 
de Estado, instância deliberativa e consultiva formada pelo Executivo Esta-
dual e os demais Poderes do Estado, que tem por  nalidade atuar de forma 
integrada na tomada de decisões de interesse do Estado de Rondônia em 
assuntos que envolvam a atuação direta de todos os Poderes. 

§ 1º. As competências complementares dispostas no caput deste arti-
go e o escopo das deliberações do Colegiado Superior de Estado serão esta-
belecidos em Decreto. 

§ 2º. O Colegiado Superior de Estado tem a seguinte composição: 

I - Governador do Estado;

II - Vice-Governador do Estado;

III - Presidente da Assembleia do Estado de Rondônia;

IV - Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia;

V - Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia; e

VI - Procurador-Geral de Justiça.

Art. 16. A Câmara de Coordenação e Governança Estadual - CCGE 

tem por  nalidade coordenar e integrar as decisões estratégicas de Governo e 

deliberar sobre os atos de gestão que envolvam a ampliação da despesa com 

a implementação de políticas públicas, especialmente de recursos humanos 

e constitucionais, alteração da estrutura organizacional da Administração Pú-

blica Estadual, governança corporativa das empresas públicas, ações de co-

municação e tecnologia da informação, bem como demais temas com impacto 

político, institucional,  nanceiro e de gestão do Estado de Rondônia.

§ 1º. As competências complementares dispostas no caput deste ar-

tigo, o escopo das deliberações e o processo interno de operação da Câma-

ra de Coordenação e Governança Estadual - CCGE serão estabelecidos em 

Decreto. 

§ 2º. A Câmara de Coordenação e Governança Estadual - CCGE tem 
a seguinte composição: 

I - Governador do Estado;

II - Vice-Governador do Estado;

III - Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão;

IV - Secretário de Estado de Finanças;

V - Chefe da Casa Civil;

VI - Procurador-Geral do Estado;

VII - Superintendente do Estado para Resultados; e

VIII - Superintendente Estadual de Comunicação.

§ 3º. A Secretaria Executiva da Câmara de Coordenação e Governan-

ça Estadual - CCGE será exercida pelo Estado para Resultados - EpR. 

Art. 17. O Comitê de Governança Corporativa - CGC, criado no âmbito 

da Câmara de Coordenação e Governança Estadual - CCGE, na qualidade 

de instância de compartilhamento de gestão, tem como objetivo subsidiar as 

decisões do Conselho em matérias de interesse dos Órgãos, Entidades, So-

ciedades de Economia Mista e Empresas controladas direta ou indiretamente 

pelo Estado que integram a Administração Pública Estadual. 

§ 1º. O Comitê de Governança Corporativa - CGC funcionará sob a 
supervisão da Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN e tem a seguinte 
composição:
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I - Secretário de Estado de Finanças, que o preside;

II - Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão;

III - Chefe da Casa Civil;

IV - Superintendente do Estado para Resultados; e

V - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Ron-
dônia.

Art. 18. Para  ns do disposto na Lei Complementar Federal nº 108, de 
29 de maio de 2001, o Órgão responsável pela supervisão, coordenação e 
controle das Autarquias, Fundações, Sociedades de Economia Mista e Empre-
sas controladas direta ou indiretamente pelo Estado é o Comitê de Governança 
Corporativa - CGC.

§ 1º. Compete às Entidades vinculadas ao Estado encaminhar ao Comitê 

de Governança Corporativa - CGC, para avaliação, com parecer conclusivo 

da respectiva Diretoria, as alterações nos estatutos das Entidades de previ-

dência complementar patrocinadas e nos regulamentos dos planos de benefí-

cios, bem como em qualquer contrato ou convênio que implique obrigação de 

natureza  nanceira. 

§ 2º. As competências complementares dispostas no caput deste artigo, 

o escopo das deliberações e o processo interno de operação do Comitê de 

Governança Corporativa serão estabelecidos em Decreto.

§ 3º. A Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN prestará suporte técni-

co e administrativo ao Comitê de Governança Corporativa - CGC.

§ 4º. No exercício de suas competências, o Comitê de Governança Cor-
porativa - CGC observará as estratégias de nidas pela Secretaria de Estado 
a que estiverem vinculadas as Entidades, Sociedades de Economia Mista e 
demais Empresas integrantes da Administração Pública Estadual. 

§ 5º. Compete aos dirigentes de Órgãos da Administração Pública Esta-
dual e aos representantes do Estado nos Conselhos Fiscal e de Administra-
ção das Empresas Públicas do Estado, respeitadas suas atribuições legais 
e estatutárias, adotar as medidas necessárias à observância das diretrizes 
e estratégias estabelecidas pelo Comitê de Governança Corporativa - CGC. 

§ 6º. A Secretaria Executiva do Comitê de Governança Corporativa - CGC 
será exercida pela Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN.

Art. 19. A Junta de Programação Orçamentária e Financeira - JPOF tem 
por objetivo apoiar o Governador na condução da política orçamentária e  -
nanceira do Estado e deliberar sobre sua execução. 

§ 1º. As competências complementares dispostas no caput deste arti-
go, o escopo das deliberações e o processo interno de operação da Junta 
de Programação Orçamentária e Financeira - JPOF serão estabelecidos em 
Decreto. 

§ 2º. A Junta de Programação Orçamentária e Financeira - JPOF funcio-
nará sob a supervisão da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento 
e Gestão - SEPOG e da Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN e tem a 
seguinte composição: 

I - Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, que a 
presidirá;

II - Secretário de Estado de Finanças;

III - Superintendente do Estado para Resultados;

IV - Coordenador de Planejamento Governamental da Secretaria de Es-
tado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG; e

V - Coordenador da Receita Estadual.

§ 3º. Nos casos de impedimento do Secretário de Estado de Planejamen-
to, Orçamento e Gestão, a presidência da Junta de Programação Orçamentá-
ria e Financeira - JPOF será exercida pelo Secretário de Estado de Finanças.

§ 4º. A Secretaria Executiva da Junta de Programação Orçamentária e 
Financeira - JPOF será exercida pela Coordenadoria de Planejamento Gover-
namental - CPG.

Art. 20. A Mesa de Negociação Permanente - MENP tem por objetivos 
negociar, analisar e acautelar as propostas de Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração na Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional da 
Administração Pública Estadual do Estado de Rondônia, bem como assesso-
rar o Governador do Estado nos assuntos estratégicos de ordem pública que 
este submeter a exame.

§ 1º. As competências complementares dispostas no caput deste artigo, 
o escopo das deliberações e o processo interno de operação da Mesa de Ne-
gociação Permanente - MENP estão estabelecidas em Decreto. 

§ 2º. A Mesa de Negociação Permanente - MENP funcionará sob a su-
pervisão da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - 
SEPOG e da Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN e tem a seguinte 
composição: 

I - Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, que a 
preside;

II - Secretário de Estado de Finanças;

III - Procurador-Geral do Estado;

IV - Chefe da Casa Civil;

V - Superintendente de Gestão de Pessoas;

VI - Superintendente do Estado para Resultados; e

VII - Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia.

§ 3º. Integrarão a MENP, excepcionalmente, tantos quantos forem os Se-
cretários da Pasta atinentes à matéria discutida.

Art. 21. O Comitê Integrado de Comunicação - CIC tem por objetivo apoiar 
o Governador do Estado na condução da política de comunicação do Estado e 
deliberar sobre sua execução.

§ 1º. As competências complementares dispostas no caput deste artigo, 
o escopo das deliberações e o processo interno de operação do Comitê Inte-
grado de Comunicação - CIC serão estabelecidos em Decreto. 

§ 2º. O Comitê Integrado de Comunicação - CIC funcionará sob a super-
visão conjunta da Superintendência Estadual de Comunicação - SECOM e do 
Estado para Resultados - EpR e tem a seguinte composição: 

I - Superintendente Estadual de Comunicação, que o preside;

II - Superintendente do Estado para Resultados;

III - Diretor Executivo da Secretaria de Estado de Planejamento, Orça-
mento e Gestão - SEPOG; e

IV - representante da Casa Civil.

Art. 22. O Comitê Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação 
- COETIC tem por objetivo elaborar a Política de Tecnologia da Informação 
e Comunicação do Estado de Rondônia, bem como acompanhar a sua apli-
cação pelos Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual Direta e 
Indireta.

§ 1º. As competências complementares dispostas no caput deste artigo, 
o escopo das deliberações e o processo interno de operação do Comitê Es-
tadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - COETIC serão estabe-
lecidos em Decreto. 

§ 2º. O Comitê Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - 
COETIC funcionará sob a supervisão do Estado para Resultados - EpR, com 
a coordenação da Diretoria Executiva de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação - DETIC e tem a seguinte composição: 
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I - Estado para Resultados - EpR, que o preside, representada pela Dire-
toria Executiva de Tecnologia da Informação e Comunicação - DETIC;

II - representante da Secretaria de Estado de Finanças; e

III - representante da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamen-
to e Gestão.

Art. 23. A Agenda Integrada de Resultados - AGIR tem por objetivos 
identi  car eventuais gargalos de processos que possam impactar nos resulta-
dos do Governo, focar na resolução de problemas críticos e subsidiar o Gover-
nador do Estado e Secretários de Estado na tomada de decisão.

§ 1º. As competências, escopo das deliberações e o processo interno 
de operação da Agenda Integrada de Resultados - AGIR serão estabelecidos 
em Decreto. 

§ 2º. A Agenda Integrada de Resultados - AGIR funcionará sob a coor-
denação do Estado para Resultados tem a seguinte composição: 

I - Governador do Estado;

II - Superintendente do Estado para Resultados - EpR;

III - Secretários de Estado responsáveis pelas ações governamentais, 
projetos e processos que compõem a Carteira Estratégica, pauta da Agenda 
Integrada de Resultados - AGIR;

IV - Gerentes e responsáveis executivos pelas ações governamentais, 
projetos e processos que compõem a Carteira Estratégica, pauta da Agenda 
Integrada de Resultados - AGIR;

V - demais envolvidos sob demanda conforme estabelecido pela coor-
denação da Agenda Integrada de Resultados - AGIR.

VI - Procurador-Geral do Estado;

VII - Controlador-Geral do Estado;

VIII - Chefe da Casa Civil;

IX - Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão;

X - Secretário de Estado de Finanças;

XI - Superintendente Estadual de Comunicação; e

XII - Superintendente Estadual de Compras e Licitações.

§ 3º. As competências, escopo das deliberações e o processo interno 
de operação da Agenda Integrada de Resultados - AGIR serão estabelecidos 
em Decreto. 

Art. 24. Poderão ser instituídos, no âmbito da Câmara de Coordena-
ção e Governança Estadual - CCGE, outros Comitês e Grupos de Trabalho 
para o desenvolvimento de estudos e assessoramento técnico especí co. 

Art. 25. O Conselho de Governo, nos termos do artigo 72 da Consti-
tuição do Estado, é Órgão Superior de consulta do Governador do Estado a 
quem compete pronunciar-se, quando convocado pelo Governador do Esta-
do, sobre assuntos de relevante complexidade e magnitude, incluída a esta-
bilidade das instituições e os problemas emergentes de grave complexidade 
e implicações sociais. 

Parágrafo único. A organização e o funcionamento do Conselho de Gover-
no serão regulados por Lei própria. 

Art. 26. Os demais Órgãos colegiados regem-se por suas respectivas 
leis de instituição, inclusive quanto às competências e vinculações, no que 
não con  itarem com esta Lei Complementar. 

§ 1º. Os membros dos Conselhos, nomeados por força do cargo que 
ocupam, não serão remunerados sob hipótese alguma, ressalvadas as des-
pesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, e de acordo com a 

disponibilidade orçamentária e  nanceira da Administração Pública Estadual, 
sendo considerado o seu trabalho nos colegiados como relevantes serviços 
prestados ao Estado. 

§ 2º. O Governador do Estado, por ato próprio, regulamentará o funcio-
namento, as atribuições e demais encargos dos Órgãos colegiados, no que 
couber.

CAPÍTULO II
DA AÇÃO GOVERNAMENTAL DE PLANEJAMENTO

Art. 27. A ação governamental obedecerá a processo sistemático de pla-
nejamento que visa promover o desenvolvimento sustentável do Estado, sua 
consequente distribuição populacional pelo território, democratização dos pro-
gramas, projetos, processos e ações governamentais com amplo engajamen-
to das comunidades e transparência administrativa. 

§ 1º. A ação governamental de que trata o caput deste artigo será efetiva-
da mediante a formulação dos seguintes instrumentos básicos: 

I - Plano de Desenvolvimento Estadual Sustentável - PDES;

II - Plano Estratégico - Rondônia de Oportunidades;
 
III - Plano Plurianual - PPA; 

IV - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

V - Lei Orçamentária Anual - LOA; e

VI - Programação Financeira e Cronograma de Execução Men-
sal de Desembolso. 

§ 2º. A ação governamental de planejamento, atendidas as peculiaridades 
locais e regionais, guardará, sempre que possível, a coordenação e a conso-
nância com os planos, programas e projetos da União. 

Art. 28. A Administração Pública Estadual promoverá políticas diferencia-
das para equilibrar o desenvolvimento socioeconômico do Estado atendendo, 
principalmente, as regiões cujos municípios detenham menores Índices de 
Desenvolvimento Humano - IDH. 

Parágrafo único. As Secretarias de Estado, sob a coordenação da Se-
cretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, deverão 
estabelecer critérios de distribuição dos recursos públicos por função gover-
namental, com a  nalidade de atendimento às ações governamentais, progra-
mas, projetos e processos estratégicos e aos serviços públicos, levando em 
consideração o índice estabelecido no caput deste artigo e outros que possam 
guardar o justo equilíbrio socioeconômico das regiões do Estado. 

CAPÍTULO III 
DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

Art. 29. A delegação de competência será utilizada como instrumento de 

descentralização e desconcentração administrativas, com o objetivo de assegurar 

maior rapidez e objetividade às decisões de Governo. 

Art. 30. Poderão ser delegadas competências aos Secretários de Estado, 

desde que não exclusivas do Governador do Estado, em conformidade com 

a Constituição do Estado de Rondônia, tendo como parâmetro o artigo 84, 

parágrafo único da Constituição Federal, em face do princípio da simetria. 

§ 1º. É facultado aos Secretários de Estado delegar competências aos 

servidores públicos de sua Pasta, aos Dirigentes de Órgãos por eles supervi-

sionados, coordenados, orientados e controlados, para a prática de atos ad-

ministrativos, conforme disposto em regulamento.

§ 2º. O ato de delegação indicará com precisão a autoridade delegante, a 

autoridade delegada e as atribuições, objeto da delegação. 

§ 3º. O exercício de funções em regime de substituição abrange os po-
deres delegados ao substituído, salvo se o ato de delegação ou o ato que 
determina a substituição dispuser em contrário. 



DOE N. 238               PORTO VELHO, 20.12.20177

CAPÍTULO IV
DA AÇÃO GOVERNAMENTAL DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

Art. 31. O controle das atividades da Administração Pública Estadual será 
exercido em todos os níveis, Órgãos e Entidades compreendendo, particular-
mente: 

I - pela che  a competente, a execução dos programas, projetos, proces-
sos e ações governamentais e a observância das normas inerentes à atividade 
especí  ca do Órgão ou da Entidade vinculada ou controlada; e 

II - pelos Órgãos de cada Sistema Operacional, a observância das nor-
mas gerais que regulam o exercício das atividades administrativas. 

Parágrafo único. O controle da aplicação do dinheiro público, a  scaliza-
ção e supervisão dos Fundos Estaduais e a guarda dos bens do Estado serão 
feitos pelos Órgãos do Sistema Operacional de Finanças.

Art. 32. As tarefas de controle, com o objetivo de melhorar a qualidade 
e a produtividade, serão racionalizadas mediante revisão de processos e su-
pressão de meios que se evidenciarem puramente formais ou cujo custo seja 
evidentemente superior ao benefício. 

CAPÍTULO V

DA AÇÃO GOVERNAMENTAL DE SUPERVISÃO

Art. 33. Os Secretários de Estado são responsáveis, perante o Gover-
nador do Estado, pela supervisão dos serviços dos Órgãos da Administração 
Direta e das Entidades da Administração Indireta que pertençam ao seu res-
pectivo Sistema Operacional e enquadrados em sua área de competência. 

Parágrafo único. A supervisão a cargo dos Secretários de Estado é exer-
cida por meio de orientação, coordenação, controle e avaliação das ativida-
des dos Órgãos subordinados ou vinculados e das Entidades vinculadas ou 
supervisionadas. 

Art. 34. A supervisão a cargo dos Secretários de Estado, com o apoio dos 
Órgãos que compõem as estruturas de suas Secretarias, tem por objetivo, na 
área de sua respectiva competência: 

I - assegurar a observância das normas constitucionais e infraconstitu-

cionais; 

II - coordenar as atividades das Entidades vinculadas ou supervisionadas 

e harmonizar a sua atuação com a dos demais Órgãos e Entidades; 

III - avaliar o desempenho das Entidades vinculadas ou supervisionadas; 

IV -  scalizar a aplicação e a utilização de recursos orçamentários e  nan-

ceiros, valores e bens públicos; 

V - acompanhar os custos globais dos programas, projetos, processos e 

ações governamentais; 

VI - encaminhar aos setores próprios da Secretaria de Estado de Finan-
ças os elementos necessários à prestação de contas do exercício  nanceiro; e 

VII - enviar ao Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo da  scalização 
deste, informes relativos à administração  nanceira, patrimonial e de recursos 
humanos das Entidades vinculadas ou supervisionadas, na forma delimitada 
pela Constituição.

Art. 35. À Administração Pública Indireta cabe a supervisão que visa as-
segurar a:

I - realização dos objetivos  xados nos atos de institucionalização ou de 

constituição da Entidade; 

II - harmonia com a política e a programação do Governo no setor de 

atuação da Entidade; 

III - e  ciência, e  cácia, efetividade e relevância administrativas;

IV - diminuição dos custos e das despesas operacionais;

V - autonomia administrativa, operacional e  nanceira da Entidade; e 

VI - descentralização e a desconcentração da execução dos programas, 
projetos, processos e ações governamentais que deverão ser supervisiona-
dos, coordenados, orientados e controlados pela respectiva Secretaria de 
Estado.

Parágrafo único. Ato do Governador do Estado poderá dispor sobre os 
procedimentos de que trata o inciso VI deste artigo. 

Art. 36. A supervisão a que se refere o artigo 35 desta Lei Complementar 
será exercida mediante a adoção das seguintes medidas, além de outras es-
tabelecidas em regulamento: 

I - indicação ao Governador do Estado de administradores e membros de 
Conselhos Fiscais ou, quando for o caso, de Conselhos de Administração e 
assembleias gerais, atendidos os critérios estabelecidos pelo Comitê de Go-
vernança Corporativa - CGC do Estado; 

II - designação pelo Secretário de Estado, quando este não comparecer, 
dos representantes do Governo Estadual nas assembleias gerais e nos Ór-
gãos de administração ou controle da Entidade; 

III - recebimento periódico de relatórios, boletins, balancetes e informa-
ções que permitam aos Secretários de Estado acompanhar as atividades da 
Entidade e a execução do orçamento anual, da programação  nanceira e dos 
contratos de gestão aprovados pelo Governo; 

IV - aprovação de contas, relatórios e balanços, diretamente ou por meio 
dos representantes, nas assembleias e Órgãos da Administração; 

V -  xação, em níveis compatíveis com os critérios de operação econômi-
ca, das despesas com recursos humanos e custeio da Administração; 

VI -  xação de critérios para a realização de gastos com publicidade, divul-
gação e relações públicas; e 

VII - realização de avaliações e auditorias periódicas de desempenho. 

Art. 37. A Entidade da Administração Pública Indireta deverá estar habi-
litada a: 

I - prestar contas de sua gestão, na forma e nos prazos estabelecidos, à 
Secretaria de Estado a que está vinculada por meio do Sistema Operacional 
e ao Tribunal de Contas; 

II - prestar as informações solicitadas pela Assembleia Legislativa cujo 
ato de informação deverá conter a chancela da Casa Civil, na forma do artigo 
31, § 3º da Constituição do Estado; e 

III - apresentar os resultados de seus trabalhos, indicando suas causas 
e justi  cando as medidas postas em prática ou cuja adoção se impuser, no 
interesse do serviço público. 

Parágrafo único. Ato do Governador do Estado disporá sobre os procedi-
mentos a serem adotados para a execução do disposto no inciso I deste artigo. 

TÍTULO II
DO FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

CAPÍTULO I
DAS UNIDADES ESTRUTURAIS

Art. 38. Cabe ao Poder Executivo dispor sobre a estrutura básica com-
plementar dos órgãos integrantes da Administração Pública Direta e Indireta, 
sendo-lhe ainda facultado promover a vinculação das unidades administrati-
vas básicas e seus órgãos, adequando as mudanças estruturais decorrentes 
desta Lei Complementar, bem como a adaptação de nomenclaturas corres-
pondentes, no caso de sobrevir alteração que importe em mudança de deno-
minação de unidades administrativas. 
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CAPÍTULO II
DAS RESPONSABILIDADES COMUNS

Art. 39. Constitui responsabilidade fundamental dos ocupantes de che-
 as na Administração Direta, em todos os níveis, promover o desenvolvimento 
funcional da sua equipe e sua integração às diretrizes estratégicas do Go-
verno, propiciando-lhes a formação e o desenvolvimento para execução das 
atividades de sua área, gerando conhecimento e melhoria na qualidade dos 
serviços públicos prestados a partir do uso dos recursos técnicos e materiais 
postos à sua disposição. 

Art. 40. Os Secretários de Estado exercem suas competências cons-
titucionais, legais e regulamentares propiciando o aprimoramento das condi-
ções sociais e econômicas do Estado de Rondônia, em estreita articulação 
com os demais Poderes e outros níveis de Governo, visando o interesse 
público. 

Seção I 
Dos Secretários de Estado

Art. 41. Os Secretários de Estado, auxiliares diretos e imediatos do 
Governador do Estado, exercem atribuições constitucionais, legais e regula-
mentares, com apoio dos servidores públicos titulares de cargos efetivos, de 
direção superior, bem como de outros agentes públicos a eles subordinados 
direta ou indiretamente, e no exercício de suas atribuições, cabendo-lhes: 

I - expedir resoluções, instruções normativas, portarias e ordens de ser-
viço disciplinadoras das atividades integrantes da área de competência das 
respectivas Secretarias de Estado; 

II - distribuir os servidores públicos pelos diversos Órgãos internos das 
Secretarias de Estado que dirigem e acometer-lhes tarefas funcionais execu-
tivas, respeitada a legislação pertinente; 

III - ordenar,  scalizar e impugnar despesas públicas; 

IV - assinar Contratos, Convênios, Acordos e outros atos administrativos 
bilaterais ou multilaterais de que o Estado participe, quando não for exigida a 
assinatura do Governador do Estado; 

V - revogar, anular e sustar ou determinar a sustação de atos adminis-
trativos que contrariem os princípios constitucionais e legais da Administração 
Pública Estadual, dentro das suas respectivas áreas de competências; 

VI - receber reclamações relativas à prestação de serviços públicos, 
decidir e promover as correções exigidas; 

VII - aplicar penas administrativas e disciplinares, exceto as de demis-
são de servidores públicos efetivos e de cassação de disponibilidade; 

VIII - decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos 
cuja matéria se insira na área de competência das Secretarias de Estado que 
dirigem; e

IX - exercer outras atividades situadas na área de abrangência da 
respectiva Secretaria e demais atribuições delegadas pelo Governador do 
Estado. 

Seção II 
Dos Secretários Adjuntos

Art. 42. Compete ao Secretário de Estado Adjunto o auxílio direto do 
Secretário de Estado, além de substituí-lo nos seus impedimentos legais, den-
tre outras missões, requeridas pelo Governador do Estado ou determinadas 
pelo respectivo Titular. 

Seção III 
Dos Superintendentes

Art. 43. Os Superintendentes têm como atribuições a assistência dire-
ta ao Governador do Estado e aos Secretários de Estado aos quais estiverem 
vinculados, a supervisão e execução de atividades especí cas, responsáveis 
pela ação programática da Superintendência, bem como a gestão das Uni-
dades Setoriais, dentre outras atribuições requeridas pela Secretaria a qual 
estiverem vinculados ou determinadas pelo Governador do Estado.

Seção IV 
Dos Diretores Executivos

Art. 44. Os Diretores Executivos têm por atribuições a assistência dire-
ta ao Governador do Estado, ao Vice-Governador, aos Secretários de Estado 
e aos Superintendentes, no desempenho de suas funções e compromissos 
o  ciais, a administração geral do Gabinete e do respectivo Órgão, bem como 
o controle e encaminhamento da correspondência o cial e demais atividades 
típicas reportadas ou determinadas pelas autoridades máximas. 

Parágrafo único. Os servidores públicos nomeados para o cargo de Di-
retor Executivo deverão obrigatoriamente possuir formação de nível superior. 

Seção V
Dos Assessores

Art. 45. Aos Assessores estão afetas as atribuições de assessoramen-
to técnico à Secretaria de Estado, compreendendo a realização ou direção 
de estudos, pesquisas, levantamentos, análises, elaboração de pareceres 
técnicos, controle de atos, coleta de informações, inclusive comunicação e 
relações públicas, entre outras tarefas típicas de assessoria. 

Seção VI 
Dos Coordenadores e Gerentes de Administração e Finanças

Art. 46. Os Coordenadores e Gerentes de Administração e Finanças 
têm por atribuições básicas a gestão das atividades afetas à administração 
e às  nanças, no âmbito correspondente ao respectivo Órgão, zelando pela 
e  ciência, e  cácia e efetividade na consecução dos propósitos e atribuições 
organizacionais. 

Parágrafo único. Os servidores públicos nomeados para o cargo de 
Coordenador ou Gerente de Administração e Finanças deverão ser, preferen-
cialmente, servidores públicos efetivos e obrigatoriamente possuir formação 
de nível superior. 

CAPÍTULO III 
DAS UNIDADES ESTRUTURAIS E SUAS COMPETÊNCIAS

Art. 47. As Unidades Estruturais das Secretarias de Estado têm as se-
guintes competências básicas, entre outras estabelecidas pelo Governador 
do Estado, por ato próprio: 

I - ao Gabinete do Secretário, compete assistir ao Titular, seu Adjunto e 
ao Diretor Executivo no desempenho de suas atribuições e compromissos o -

ciais, inclusive em atividades de relações públicas, bem como coordenar-lhe 

a agenda diária de trabalho, acompanhar e controlar o  uxo de pessoas no 

âmbito do gabinete e desempenhar outras atividades correlatas relacionadas 

à direção e supervisão dos Órgãos integrantes das Secretarias de Estado, 
Órgãos desconcentrados e Entidades descentralizadas da Administração Es-
tadual; e 

II - à Coordenadoria ou Gerência de Administração e Finanças, compete 
administrar internamente a Secretaria de Estado nas atividades administrati-

vas e  nanceiras, mantendo relações e intercâmbios com as Coordenadorias 

e Órgãos de controle internos e externos. 

Parágrafo único.  As Secretarias de Estado e os Órgãos correlatos ado-

tarão nos seus regulamentos a denominação dos seus Órgãos estruturais em 

relação às competências gerais que lhes são atribuídas. 

Art. 48. As Unidades Estruturais das Superintendências têm as seguintes 
competências básicas:

I - ao Gabinete do Superintendente, compete assistir ao Titular e ao Di-
retor Executivo no desempenho de suas atribuições e compromissos o ciais, 
inclusive em atividades de relações públicas, bem como coordenar-lhes a 
agenda diária de trabalho, acompanhar e controlar o  uxo de pessoas no âm-
bito do gabinete e desempenhar outras atividades correlatas; e 

II - à Gerência de Administração e Finanças, quando houver, compete 
administrar internamente a Superintendência nas atividades administrativa e 
 nanceira, mantendo relações e intercâmbios com os Órgãos de controle in-
terno e externo, bem como à Secretaria de Estado a qual estiver vinculada. 
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Parágrafo único. As Superintendências e os Órgãos correlatos adotarão 
nos seus regulamentos a denominação dos seus Órgãos estruturais em rela-
ção às competências gerais que lhes são atribuídas. 

CAPÍTULO IV 
DA DESCENTRALIZAÇÃO E DA DESCONCENTRAÇÃO ADMINIS-

TRATIVA

Art. 49. As estruturas desconcentradas dos Órgãos e as Entidades des-
centralizadas integrantes da Administração Pública Estadual  cam sob a su-
pervisão, coordenação, orientação e o controle da Secretaria de Estado de 
sua área de abrangência. 

TÍTULO III
DA EXTINÇÃO, CRIAÇÃO, FUSÃO, INCORPORAÇÃO DE ÓRGÃOS E 

OUTRAS MUDANÇAS ESTRUTURAIS

Art. 50. Fica alterado o nome da Superintendência Estadual de Desen-
volvimento do Estado de Rondônia - SUDER para Superintendência Estadual 
de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI, cujas atribuições e 
competências estão de  nidas no artigo 97 desta Lei Complementar.

Art. 51. Fica transferida a vinculação do Departamento Estadual de Estra-
das de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER da Secretaria de 
Estado de Finanças - SEFIN para a Superintendência Estadual de Desenvol-
vimento Econômico e Infraestrutura - SEDI, mantidas as suas competências 
e atribuições.

Art. 52. Fica transferida a vinculação da Companhia de Águas e Esgoto 
de Rondônia - CAERD da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento 
e Gestão - SEPOG para a Superintendência Estadual de Desenvolvimento 
Econômico e Infraestrutura - SEDI, mantidas as suas competências e atribui-
ções.

Art. 53. Fica transferida a vinculação do Instituto de Pesos e Medidas do 
Estado de Rondônia - IPEM/RO da Secretaria de Estado da Assistência e do 
Desenvolvimento Social - SEAS para a Superintendência Estadual de Desen-
volvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI.

Art. 54. Fica transferida a vinculação da Junta Comercial do Estado de 
Rondônia - JUCER da Superintendência de Desenvolvimento do Estado de 
Rondônia - SUDER para a Superintendência Estadual de Desenvolvimento 
Econômico e Infraestrutura - SEDI.

Art. 55. Fica transferida a vinculação da Fundação de Amparo ao Desen-
volvimento das Ações Cientí  cas e Tecnológicas e à Pesquisa do Estado de 
Rondônia - FAPERO da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento 
e Gestão - SEPOG para a Superintendência Estadual de Desenvolvimento 
Econômico e Infraestrutura - SEDI.

Art. 56. Fica transferida a vinculação da Companhia de Gás do Estado de 
Rondônia - RONGÁS da Governadoria para a Superintendência Estadual de 
Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI.

Art. 57. Fica transferida a vinculação da Agência de Regulação de Servi-
ços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO da Governadoria 
para a Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraes-
trutura - SEDI.

Art. 58. Fica transferida a vinculação da Sociedade de Portos e Hidrovias 
do Estado de Rondônia - SOPH da Superintendência de Desenvolvimento do 
Estado de Rondônia - SUDER para a Superintendência Estadual de Desen-
volvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI.

Art. 59. Fica transferida a vinculação da Companhia de Mineração de Ron-
dônia - CMR da Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI para a Supe-
rintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI.

Art. 60. Fica transferido o Conselho Curador da Fundação de Amparo 
ao Desenvolvimento das Ações Cientí  cas e Tecnológicas e à Pesquisa do 
Estado de Rondônia - FAPERO da Governadoria para a Superintendência Es-
tadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI, sob a gestão 
da Fundação de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Cientí cas e Tecno-
lógicas e à Pesquisa do Estado de Rondônia - FAPERO.

Art. 61. O Conselho Estadual de Desenvolvimento do Estado - CONDER 

da Superintendência de Desenvolvimento do Estado de Rondônia - SUDER 

passa a ser gerido pela Superintendência Estadual de Desenvolvimento Eco-

nômico e Infraestrutura - SEDI.

Art. 62. O Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-Privadas 

- CGPP da Superintendência de Desenvolvimento do Estado de Rondônia 

- SUDER passa a ser gerido pela Superintendência Estadual de Desenvolvi-

mento Econômico e Infraestrutura - SEDI, que integrará o referido Conselho 

como Membro, alterando, assim, a Lei Complementar nº 609 de 18 de feverei-

ro de 2011, em seu artigo 7º.

Art. 63. Fica extinto o Conselho Estratégico de Desenvolvimento Sus-

tentável no âmbito da Governadoria e suas competências transferidas para o 

Conselho Estadual de Desenvolvimento do Estado - CONDER.

Art. 64. Fica extinto o Conselho Estadual de Ciência e Tecnologia no âm-

bito da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG 

e suas competências transferidas para Comitê Integrado de Comunicação - 

CIC, disposto no artigo 21 desta Lei Complementar.

Art. 65. Fica criado o Conselho de Administração, Consultivo e Delibera-

tivo no âmbito do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraes-

trutura e Serviços Públicos - DER, que será regulamentado por Decreto pelo 

Chefe do Poder Executivo.

Art. 66.  Fica transferida a gestão do Fundo de Regularização Fundiária 

Urbana da Casa Civil para a Secretaria de Estado do Planejamento, Orça-

mento e Gestão - SEPOG.

Art. 67. Fica transferida a Gerência de Fomento ao Terceiro Setor da Su-

perintendência Estadual de Assuntos Estratégicos - SEAE para a Casa Civil, 

mantidas suas atribuições e competências.

Art. 68. Fica extinto o Conselho Estadual de Tecnologia da Informação 

e Comunicação do Estado de Rondônia - COETIC, no âmbito da Superin-

tendência Estadual de Assuntos Estratégicos - SEAE e suas competências 

transferidas para o Comitê Estadual de Tecnologia da Informação e Comuni-

cação - COETIC.

Art. 69. Fica extinta a Superintendência de Estado de Políticas sobre Dro-
gas - SEPOAD no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde - SESAU e suas 
atribuições e competências transferidas para a Secretaria de Estado da Assis-
tência e do Desenvolvimento Social - SEAS.

Art. 70. Fica transferido o Conselho Estadual de Defesa Civil da Gover-
nadoria para a gestão da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cida-
dania - SESDEC. 

Art. 71. Fica criada a Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo 
- FEASE, vinculada à Secretaria de Estado de Assistência e Desenvolvimento 
Social - SEAS, cujas atribuições e competências estão detalhadas no artigo 
161 desta Lei Complementar.

Art. 72. Fica estabelecida a vinculação do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON à Secretaria de Estado 
de Finanças - SEFIN.

Art. 73. Fica criada a Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUN-

CER, vinculada à Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, e suas atribui-

ções e competências estão detalhadas no artigo 155 desta Lei Complementar.

Art. 74. Fica extinta a Fundação Palácio das Artes de Rondônia - FUNPAR, 

vinculada à Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, e suas atribuições 

e competências transferidas para Fundação Cultural do Estado de Rondônia 
- FUNCER.

Art. 75. Fica criada a Superintendência Estadual de Patrimônio e Regula-
rização Fundiária - SEPAT, vinculada e subordinada à Secretaria de Estado de 
Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, e suas atribuições e competên-
cias de  nidas no artigo 122 desta Lei Complementar.




